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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 124 / 2022 
Pregão Eletrônico n° 038/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item, 
destinado exclusivamente à participação de Micro e Pequenas 
Empresas, conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei 

123/2006 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa 
para o fornecimento de Equipamentos / Materiais Permanentes 
para a unidade de atenção especializada em saúde – Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida de Água Clara/MS, 
conforme Emenda Parlamentar Estadual Individual oriunda dos 
Recursos dos Fundos de Investimentos Sociais de 2020, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 13 de 
junho de 2022. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos 

impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 24 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022. 
EDITAL Nº 64/2022. Processo Administrativo nº 
121/2022. O Município de Água Clara - MS, por meio do 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 202, de 24 de fevereiro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de 
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, as alterações realizadas no, Edital e seus 
anexos (pag. 04 – 05, 22-23, 34-35) do Pregão Eletrônico 
nº 036//2022, marcado para ás 08h00min (horário local) 
do dia 31 de maio de 2022.  
ONDE SE LÊ: Descrição do Item/Lote 02 
VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, MANUAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2022, MOTOR (CC): 
APROXIMADAMENTE 1332CM³; POTÊNCIA MÁXIMA 
APROXIMADA (CV): 101(G) A 6.000RPM E 109(E) A 6.250 
RPM; TORQUE MÁXIMO (KGF.M): 13,7(G) / 14,2(E) A 3.500 
RPM, COMBUSTÍVEL: FLEX. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADOS: COMPRIMENTO DO VEÍCULO (MM) 
APROXIMADO: 4.364; ALTURA DO VEÍCULO (MM): 1.508; 
ALTURA DO SOLO (MM): 158; LARGURA DO VEÍCULO (MM): 
1.726; DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS (MM): 2.521, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (LITROS): 48 MÍNIMO [...]. 
LEIA-SE: Descrição do Item/Lote 02 
VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, MANUAL, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2022/2022, MOTOR (CC): 
APROXIMADAMENTE 1332CM³; POTÊNCIA MÁXIMA 
APROXIMADA (CV): 101(G) A 6.000RPM E 109(E) A 6.250 
RPM; TORQUE MÁXIMO (KGF.M): 13,7(G) / 14,2(E) A 3.500 

RPM, COMBUSTÍVEL: FLEX. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADOS: COMPRIMENTO DO VEÍCULO (MM) 
APROXIMADO: 4.364; ALTURA DO VEÍCULO (MM): 1.508; 
ALTURA DO SOLO (MM): 158; LARGURA DO VEÍCULO (MM): 
1.726; DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS (MM): 2.521, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL (LITROS): 44 MÍNIMO [...]. 
DATA DA REALIZAÇÃO: Considerando que a correção do 
descritivo altera a PROPOSTA, fica a sessão redesignada para 
a data do dia 15 de junho de 2022, as 08h00min (horário 
local). Água Clara/MS, 27 de maio de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 023/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 202, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 083/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 023/2022, que tem como objeto a seleção da proposta 
mais vantajosa para a aquisição de medicamentos NÃO 
PACTUADOS da Atenção Básica, para atender as necessidades 
diárias da Farmácia Municipal de Água Clara/MS, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos, 
as licitantes vencedoras no menor valor, conforme 
relacionadas abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: A.D. 
DAMINELLI - EIRELI, CNPJ/MF Nº 10.749.758/0001-80, Valor: 
R$ 8.900,00 (Oito Mil e novecentos reais). Empresa: AGIL 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 20.590.555/0001-48, 
Valor: 20.657,00 (Vinte mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais). Empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-02, Valor: R$ 86.008,60 
(Oitenta e seis mil, oito reais e sessenta centavos). Empresa: 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 03.652.030/0001-70, Valor: R$ 33.454,00 
(Trinta e Três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais). 
Empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF Nº 
34.479.558/0001-13, Valor: R$ 7.159,10 (Sete mil, cento e 
cinquenta e nove reais e dez centavos). Empresa: COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ/MF Nº 
67.729.178/0004-91, Valor: R$ 39.460,20 (Trinta e nove mil 
quatrocentos e sessenta reais e vinte centavos). Empresa: 
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ/MF Nº 02.520.829/0001-40, Valor: R$ 13.895,00 (Treze 
mil oitocentos e noventa e cinco reais). Empresa: 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 25.279.552/0001-01, Valor: R$ 1.176,00 (Um 
mil, cento e setenta e seis reais). Empresa: F&F 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
28.093.678/0001-85, Valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e 
seiscentos reais). Empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ/MF Nº 12.889.035/0001-02, Valor: R$ 46.722,80 
(Quarenta e seis mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta 
centavos). Empresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 04.372.020/0001-44, 
Valor: R$ 8.730,00 (Oito mil, setecentos e trinta reais). 
FRACASSADOS: “Lote 47”, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 272.762,70 (Duzentos e setenta e dois mil, 
setecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), o 
prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 27 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 

inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de instituição financeira para o 
recebimento de arrecadação de tributos municipais (guia dam 
– documento de arrecadação municipal, com prestação de 
contas por meio magnético dos valores arrecadados, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças 
de Água Clara MS. Ratifico a Inexigibilidade de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 144/2021. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: n° 008/2021. INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA: BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ Nº 
00.000.000/0001-91: Recebimento em correspondentes 

bancários: R$ 3,22. Recebimentos através de internet: R$ 
2,20. Recebimento através de autoatendimento: R$ 2,75. 
Valor Total: R$ 08,17 (Oito reais e Dezessete centavos). 

Água Clara – MS, 26 de maio de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara – MS 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 25/2022 

CAMYLA CAMPOS DE OLIVEIRA ACOSTA, 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Retificar Resolução 24/2022, passando a 

vigorar o seguinte texto; 
Artigo 2º - Aprovar a Eleição de Mesa Diretora 

Complementar 2022/2023: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Presidente  CAMYLA CAMPOS DE OLIVEIRA ACOSTA 

Vice-Presidente  ROSANGELA BENTO DE CAMARGO FINI 

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 26 de Abril de 2022. 
CAMYLA CAMPOS DE OLIVEIRA ACOSTA 

Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS 
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